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EMBARGADO: Ministério Público Eleitoral

 

DESPACHO

 

1. Trata-se de três embargos de declaração opostos por Herberlh Freitas Reis Cavalcante Mota e outro (ID 
162287644), Eduardo Henrique Maia Bismarck (ID 162287749) e Audic Cavalcante Mota Dias (ID 
162303460), respectivamente, com pretensão infringente e pedido incidental de efeito suspensivo, contra 
acórdão do Tribunal Superior Eleitoral que, por maioria, proveu o recurso ordinário para cassar os diplomas 
de Eduardo Henrique Maia Bismarck (Deputado Federal) e de Audic Cavalcante Mota Dias (Deputado 
Estadual suplente), bem como decretar a inelegibilidade de todos os investigados.
 
2. Registro que, além da oposição destes declaratórios, foi proposta por Eduardo Henrique Maia Bismarck, 
em 18.9.2024, a Tutela Cautelar Antecedente nº 0613421-62.2024.6.00.0000, distribuída por prevenção a 
este relator, cujo teor, em linhas gerais, a par de reforçar as razões atinentes à plausibilidade do direito 
invocado, para fins de atribuição de efeito suspensivo aos embargos de declaração, informa a iminência da 
perda do seu mandato de Deputado Federal, em virtude de retotalização dos votos que teria sido 
agendada pelo TRE/CE para ocorrer em 20.9.2024, o que caracterizaria risco de "danos irreparáveis à sua 
esfera jurídica".
 
3. Diante das peculiaridades do caso presente, e em homenagem ao princípio da colegialidade, visto que a 
pretensão final é de se atribuir efeitos modificativos a acórdão sufragado pela respeitável maioria deste 
Tribunal, entendo recomendável a apreciação final e definitiva do Plenário da Corte acerca dos 
embargos de declaração.
 
4. Diante disso, determino a imediata remessa destes autos e dos autos da Tutela Cautelar Antecedente nº 
0613421-62.2024.6.00.0000 à Procuradoria-Geral Eleitoral, com urgência, para sua manifestação.
 
5. Com a manifestação, tornem os autos à conclusão para imediata liberação à Assessoria de Plenário para 
fins de submissão à Presidência do pedido de inclusão na pauta de julgamento presencial.
 
Traslade-se este despacho para os autos da Tutela Cautelar Antecedente nº 0613421-62.2024.6.00.0000.
 
Cumpra-se, com urgência.
 

Brasília, 23 de setembro de 2024.
 

Ministro ANDRÉ MENDONÇA  
Relator
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